
CAMARA MUNICIPAL DE GRAVATAL 
ESTADO DE SANTA CATARINA

Ofício PL ARM n°. 36/2020 Gravata l /SC,  26 de maio de 2020.

Exce len t íss im o Senhor  

DAVI ALCOLUM BRE

Pres idente  do Senado Federal  

Brasí l ia /DF

Senhor  Pres idente,

Com meus cordia is  cumpr imentos,  sol ic i to  atenção ao pedido 

aprovado por unan im idade na sessão plenár ia do dia 25 /05/2020,  de autor ia 

dos vereadores  A lber to  da Si lva Duarte,  Antôn io  da Si lva Si lvei ra,  Franc isco 

dos Santos,  Manoel Hercí l io Ferreira,  Marcos Medei ros Corrêa, Rafael 

Fernandes Machado, Va ld inei  Bonel l i  dos Santos e do Pres idente  Ad i lson 

Rafael  Mendes, at ravés  da Moção n° 002/2020,  com o objet ivo  de requerer;

Diante da Man ifes tação da União dos Vereadores  do Brasi l  (UVB) 

com 0 apoio da União dos Vereadores  de Santa Catar ina (UVESC) que marcou 

posição na d iscussão sobre as eleições munic ipa is  de 2020, aonde reuniu em 

LIVE aberta para todo o país, representantes  de 15 Estados para ouv ir  os 

pres identes no mandato  e os l icenc iados, sobre o processo elei toral .

O munic íp io  é o terreno onde se assen ta o Ed i f íc io da C idadania  e 

onde estão os pol í t icos mais próx imos das pessoas, mas suas vidas e lei to ra is  

são d iscu t idas  no " terce iro  andar  da Federação"

Sob a l iderança do pres idente  da Gi lson Conzatt i  (Rio Grande do Sul) 

e a presença das l ideranças respe i tadas dos Estados a exemplo do 

Super in tendente  da UVESC no exercíc io  da Pres idência  Sr. l imar Dal la Costa,  

que representam a força da pol í t ica nac ional  lamentaram as d iscussões  sobre 

ad iamento das eleições, sem, contudo ouv ir  os atores do processo que são os 

vereadores  e os prefei tos.

A pol í t ica local e o fo r ta lec im ento  das inst i tu ições democrát icas,  base 

do Estado Democrá t ico  de Direi to,  não podem ser a t rope lados  — aná l ise dos 

pres identes das Assoc iações  Estaduais  de Câmaras Munic ipais e Vereadores  

— por e le ições no meio de uma pandemia,  cuja ação ainda é desconhec ida  da 

Ciência de todo o mundo.
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Que campanha será fe i ta? Como saberão as propostas dos

cand ida tos? Como serão as convenções? perguntou o pres idente  Gi lson 

Conzat t i ,  d iante da incer teza do que vem acontecendo.

pensar  em eleições,  cujos gastos u l t rapassam a mais de 7 bi lhões de reais, 

deve-se pensar  na saúde do povo brasi le i ro,  na recuperação da economia  e no 

a tend imento  àqueles  que estão abaixo e na l inha da pobreza.

sent ido de requerer  ao Congresso Nacional ,  ao pres idente  do Super io r  Tr ibuna l  

Elei toral  e assim aos Pres identes do Senado e da Câmara dos Deputados,  aos 

Senadores e aos Deputados Federa is  no sent ido de ad iamento  das eleições 

Munic ipa is  de 2020 e via de conseqüênc ia  a uni f icação das e le ições para 2022, 

cuja base da dec isão de un i f icação das eleições, é o que já aconteceu no País 

nas décadas de 70 e 8 0 .0  mais impor tante que ele ições, nesse momento,  é 

pensar  na vida das pessoas e em inclusão social,  promover  a qua l idade de 

vida, a lcançar  metas de melhor ia  social,  recuperar  os danos causados pela 

Pandemia do Covid19.

pensar  em rea l izá- la sem a mín ima poss ib i l idade de levar  propostas ao 

cidadão",  af i rmou o pres idente  da UVB.

seus senadores  e deputados  federa is  a t ra tar  e aprovarem o ad iamento e a 

un i f icação das e le ições para 2022, e que neste momento  as atenções se vol tem 

à re tomada do c resc im ento  do País.

Gra tos de podermos contar com vossa compreensão  e apoio,  

es t imamos aqui nossos votos de apreço.

Assoc iado  a isso, todos os pres identes fa la ram que, antes de se

Assim, a Câmara Municipa l  de Gravata l  também adota pos ição no

MA impor tânc ia  da e leição para o Brasi l  é tamanha que não se pode

Todos unan im emente  defendem a recuperação do país e es t imulam

Atenciosamente,

ADILSON Rm p AEL MENDES

Presidente
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PLS nº 474 de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.058629/2020-72; 

2. MPV nº 936 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073235/2020-44; 

3. MPV nº 927 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073551/2020-16; 

4. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070920/2020-19; 

5. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070971/2020-41;  

6. PL nº 1.277 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057756/2020-54; 

7. PL nº 1532 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043299/2020-11; 

8. PLS nº 158, de 1999 – Documento SIGAD nº 00100.064633/2021-51; 

9. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059425/2020-59; 

10. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059409/2020-66; 

11. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072534/2020-61; 

12. PEC nº 19 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.059484/2020-27; 

13. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041489/2020-01; 

14. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073455/2020-78; 

15. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073293/2020-78; 

16. PL nº 3874, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100991/2020-53; 

17. PLS nº 248, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.073575/2020-75; 

18. VET nº 48, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.100978/2020-02; 

19. VET nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.114396/2020-03; 

20. PEC nº 26, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.073470/2020-16; 

21. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057767/2020-34; 
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22. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058873/2020-35; 

23. PL nº 5919, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.105609/2020-06; 

24. PL nº 2621, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.095949/2020-11; 

25. PL nº 2928, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.070990/2020-77; 

26. PEC nº 186, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041931/2020-91; 

27. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175363/2019-98; 

28. MPV nº 843 de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.030583/2020-27; 

29. PL nº 1.123 de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043287/2020-96; 

30. MPV nº 958, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058632/2020-96; 

31. PLC nº 8, de 2013 – Documento SIGAD nº 00100.058636/2020-74; 

32. PEC nº 143, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.058642/2020-21; 

33. VET nº 13, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057720/2020-71; 

34. PDL nº 116, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057730/2020-14; 

35. PEC nº 55, de 2016 – Documento SIGAD nº 00100.055292/2020-41; 

36. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.175369/2019-65; 

37. PLS nº 85, de 2017 – Documento SIGAD nº 00100.157173/2019-99; 

38. PEC nº 133, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.157139/2019-14; 

39. PL nº 5.494, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.045108/2020-55; 

40. PLS nº 166, de 2018 – Documento SIGAD nº 00100.170148/2019-09; 

41. PLS nº 2902, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.045130/2020-03; 

42. PL nº 2025, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.064398/2020-36; 

43. PL nº 1075, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.058912/2020-02; 

44. PL nº 772, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.043404/2020-11; 

45. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.041511/2020-13; 

46. PEC nº 19, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.057753/2020-11; 

47. MPV nº 905, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.104376/2020-16; 

48. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072372/2020-61; 

49. PL nº 873, de 2020 – Documento SIGAD nº 00100.072526/2020-15; 

50. PL nº 4691, de 2019 – Documento SIGAD nº 00100.041892/2020-22; 

Secretaria-Geral da Mesa, 9 de julho de 2021. 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 
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